
DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 6767, DE 25 DE OUTUBRO DE 2002. 

Fixa norm a s p a ra a orga n iz a çã o, es t ru t ura e 
func iona m en t o d a s Es cola s Ind ígen a s p er t encen t es 
a o S is t em a Es t a d ua l d e Ens ino d e Ma t o Gros s o d o 
S u l p a ra a ofer t a d a Ed uca çã o Es cola r Ind ígena e 
dá outras providências. 

A Pre s ide nte do Cons e lho Es tadual de Educ aç ão , n o u s o d e s u a s 
a tr ibu ições lega is , com fu n da m en to n a Lei n ° 9 .394 / 1996 , n a Res olu çã o 
CNE/ CEB n ° 03 / 1999 , n o Decreto Es ta du a l n ° 10 .734 / 2002 , Lei n ° 
10.172/2001 e con s idera n do os term os da In d ica çã o CPLN/ CEE/ MS n º 
038/2002, aprovada em Sessão Plenária de 25/10/2002,  

D E L I B E R A:  

Art . 1 ° O Creden cia m en to da Es cola In d ígen a , a Au tor iza çã o de 
Fu n cion a m en to, a Su s pen s ã o Tem porá r ia e a Des a tiva çã o rela t ivos à s eta pa s da 
Edu ca çã o Bá s ica , qu e com preen de a Edu ca çã o In fa n t il, o En s in o Fu n da m en ta l e 
o Ensino Médio, atenderão ao disposto nesta Deliberação. 

Art. 2º  São objetivos da Escola Indígena: 
I -  ga ra n tir os m eios pa ra a s is tem a tiza çã o e va lor iza çã o dos 

conhecimentos, costumes e as tradições; 
II -  propiciar condições para o acesso aos conhecimentos específicos e aos 

universais; 
III -  contribuir para a reorganização das comunidades; 
IV -  ga ra n t ir p a r t icipa çã o colet iva n a defin içã o e p la n eja m en to do fu tu ro 

da comunidade; 
V -  a s s egu ra r a in tercu ltu ra lida de, a m u lt ilin gu a gem , a p rodu çã o e 

disseminação do conhecimento.  

Art . 3 ° Con s t itu ir -se-ã o elem en tos bá s icos pa ra a orga n iza çã o, es tru tu ra e 
funcionamento da Escola Indígena: 

I – sua localização em terras habitadas por comunidades indígenas, ainda 
que se estendam por territórios de municípios contíguos; 

II – prioridade no atendimento escolar às comunidades indígenas; 
III – o ensino ministrado nas línguas maternas das comunidades indígenas, 

atendidas como uma das formas de preservação e resgate das características 
sociolingüísticas de cada povo;  

IV – organização escolar própria; 
V – atividade docente exercida, prioritariamente, por professores indígenas 

oriundos da respectiva etnia.  

Art . 4 ° Na defin içã o do m od elo da orga n iza çã o e ges tã o d a Es cola In d ígen a 
terá qu e s er con s idera da a efet iva pa r t icipa çã o de s u a com u n ida de es cola r , bem 
como: 

I  - suas estruturas sociais; 
II  - suas práticas socioculturais e religiosas; 



III - s u a s form a s de p rodu çã o de con h ecim en to, p roces s os p róp r ios e 
métodos de ensino-aprendizagem; 

IV - suas atividades econômicas; 
V - a ed ifica çã o de es cola s qu e a ten da m a os in teres s es e n eces s ida des da s 

comunidades indígenas; 
VI - o u s o de m a ter ia is d idá t ico-peda gógicos p rodu zidos de a cordo com o 

con texto s ociocu ltu ra l de ca da povo in d ígen a , con s idera n do os con h ecim entos 
universais e o acesso às novas tecnologias; 

VII - a pa r t icipa çã o da s orga n iza ções e lidera n ça s in d ígen a s da s res pectiva s 
comunidades. 

Art . 5 ° A Edu ca çã o In fa n til, p r im eira eta pa da Edu ca çã o Bá s ica , s erá 
des t in a da a cr ia n ça s in d ígen a s , qu a n do h ou ver dem a n da e in teres s e d a 
comunidade indígena. 

Art . 6 º O En s in o Fu n da m en ta l, ob r iga tór io e gra tu ito n a Es cola In d ígen a , 
terá duração mínima de 6.400 horas de efetivo trabalho escolar. 

Art . 7 º O En s in o Méd io, eta pa fin a l da Edu ca çã o Bá s ica , terá a du ra çã o 
mínima de 2.400 horas de efetivo trabalho escolar. 

Art . 8 ° A Es cola In d ígen a terá n orm a s e orden a m en to ju r íd ico p róp r ios , 
res peita da a legis la çã o vigen te, pos s ib ilita n do o oferecim en to de u m en s in o 
in tercu ltu ra l e m u lt ilín gü e, a va lor iza çã o p len a da s cu ltu ra s dos povos in d ígen a s 
e a afirmação e manutenção de sua diversidade étnica. 

Art . 9 ° A Es cola In d ígen a des en volverá a t ivida des de a cordo com s u a 
Propos ta Peda gógica , com pa tível com s eu Regim en to Es cola r , form u la da 
gradativamente por escola e povo indígena, tendo por base: 

I – a s Diretr izes Cu rr icu la res Na cion a is referen tes a ca da eta pa da 
Edu ca çã o Bá s ica , bem com o a legis la çã o de en s in o e dem a is legis la ções vigen tes 
no país; 

II – o Referencial Curricular Nacional para as Escolas Indígenas; 
III – a s ca ra cter ís t ica s p rópr ia s da s es cola s in d ígen a s , em res peito à 

especificidade étnico-cultural de cada povo ou comunidade; 
IV – as realidades sociolingüísticas, em cada situação; 
V – os con teú dos cu rr icu la res es pecifica m en te in d ígen a s e os m odos 

próprios de constituição do saber e da cultura indígena; 
VI – a pa r t icipa çã o da res pectiva com u n ida de ou povo in d ígen a e s u a s 

organizações; 
VII – a orga n iza çã o da s a t ivida des es cola res , in depen den te do a n o civil e em 

períodos com duração diversificada. 

Art . 1 0 . A Propos ta Peda gógica , in s tru m en to n or tea dor da s a ções 
peda gógica s e a dm in is tra t iva s des en volvida s pela Es cola In d ígen a , é docu m en to 
de exis tên cia obr iga tór ia , cu ja ela bora çã o é de res pon s a b ilida de da com u n ida de 
escolar a que pertence o povo indígena. 

Art . 1 1 . O Regim en to Es cola r , docu m en to n orm a tivo da Propos ta 
Pedagógica, de existência obrigatória na Escola Indígena, deve garantir: 

I – a fundamentação legal da Proposta Pedagógica, sendo,  necessariamente,  
com ela  compatível, atendendo à legislação vigente; 



II - a n orm a tiza çã o da orga n iza çã o a dm in is tra t iva , peda gógica e d is cip lin a r , 
a s s im com o a s rela ções en tre s eu s d ivers os s egm en tos , qu e con s t itu em a s 
comunidades interna e externa.  

Art . 1 2 . Ca be à Es cola In d ígen a a p rova r s u a Propos ta Peda gógica e s eu  
Regimento Escolar. 

§ 1 º  O Regim en to Es cola r a p rova do deverá s er en ca m in h a do, 
im ed ia ta m en te, a o órgã o com peten te do Sis tem a Es ta du a l de En s in o, p a ra 
conhecimento e orientações cabíveis, se necessárias. 

§ 2 º  A Es cola In d ígen a s erá res pon s á vel pelos term os con t idos n o 
Regimento Escolar, para todos os fins.  

Art . 1 3 . Com pete à en t ida de m a n ten edora , ou vida a etn ia in teres s a da , 
n om in a r a Es cola In d ígen a , com a pen a s u m a den om in a çã o, n ã o h a ven do 
n eces s ida de de con s ta r o n om e da s eta pa s da Edu ca çã o Bá s ica qu e a es cola 
oferece. 

Parágrafo ún ic o . A den om in a çã o, qu a n do a ltera da , deve s er com u n ica da a 
es te Con s elh o Es ta du a l de Edu ca çã o a cres cida de cóp ia do res pect ivo a to de 
alteração.  

Art . 1 4 . A Es cola In d ígen a deverá ter os es pa ços fís icos p la n eja dos , de 
form a a a ten der a Propos ta Peda gógica e fa vorecer o des en volvim en to do 
educando, respeitadas as suas especificidades e necessidades.   

Art . 1 5 . A Cr ia çã o da Es cola In d ígen a , s eu Creden cia m en to e a Au tor iza çã o 
de Fu n cion a m en to s ã o a tos qu e pos s ib ilita m o fu n cion a m en to da in s t itu içã o d e 
ensino e das atividades relativas às etapas da Educação Básica. 

Parágrafo ún ic o . Os a tos a qu e s e referem o ca pu t des te a r t igo s ã o 
definidos como: 

I - Cr ia çã o - é o a to lega l pelo qu a l o Poder Pú b lico ou a in icia t iva p r iva da 
form a liza a exis tên cia de u m a Es cola In d ígen a , em a ten d im en to à reivin d ica çã o 
ou por in icia t iva da com u n ida de in teres s a da , ou com a n u ên cia da m esm a , 
respeitadas suas formas de representação. 

 II - Creden cia m en to - é o a to con ced ido pelo Con s elh o Es ta du a l de 
Educação, através do qual uma Escola Indígena é declarada habilitada a oferecer 
Educação Básica, atendidas as disposições legais pertinentes.  

III - Au tor iza çã o - é o a to con ced ido pelo Con s elh o Es ta du a l de Edu ca çã o, 
qu e perm ite o in ício do fu n cion a m en to da s a t ivid a des de u m a ou m a is eta pa s da 
Educação Básica, da Escola Indígena, conforme normas legais vigentes.  

Art . 1 6 . O Creden cia m en to da Es cola In d ígen a , s erá con ced ido à época do 
p r im eiro a to de Au tor iza çã o de Fu n cion a m en to de u m a da s eta pa s da Edu ca çã o 
Básica.  

Art . 1 7 . O in ício de fu n cion a m en to de ca da eta pa da Edu ca çã o Bá s ica e a 
rea liza çã o de qu a isqu er a t ivida des in eren tes a s u a opera cion a liza çã o fica rã o 
con d icion a dos à pu b lica çã o do res pectivo a to con ces s ór io em Diá r io Oficia l do 
Estado.  



Art.18. O Creden cia m en to da Es cola In d ígen a , a Au tor iza çã o de 
Fu n cion a m en to, a Su s pen s ã o Tem porá r ia e a Des a t iva çã o a qu e s e refere o 
a r t igo 1 º s ã o a tos do Con s elh o Es ta du a l de Ed u ca çã o, exp res s os por m eio de 
Deliberações publicadas em Diário Oficial do Estado.   

Art . 1 9 . A Au tor iza çã o de Fu n cion a m en to de ca da eta pa da Edu ca çã o 
Básica será concedida por prazo determinado de, no máximo, cinco anos. 

§ 1 °  Es gota do o p ra zo de con ces s ã o, ca da eta pa da Edu ca çã o Bá s ica 
poderá s er n ova m en te a u tor iza da , por igu a l per íodo, a depen der do res u lta do do 
desempenho da Escola Indígena, obtido mediante avaliação interna e externa. 

§ 2 °  No p ra zo de 180 (cen to e oiten ta ) d ia s a n tes do ven cim en to da 
Au tor iza çã o de Fu n cion a m en to a Es cola In d ígen a deverá , a tra vés de p roces s o, 
solicitar novo ato, atendendo ao disposto nesta Deliberação  

Art . 2 0 . O ped ido de Au tor iza çã o de Fu n cion a m en to, pa ra ca da eta pa da 
Edu ca çã o Bá s ica , form u la do pela Es cola In d ígen a , s erá d ir igido a o Con s elh o 
Es ta du a l de Edu ca çã o, a tra vés de p roces s o in s tru ído com a s egu in te 
documentação: 

I  – Requerimento dirigido ao Conselho Estadual de Educação; 
II – cópia do ato legal de criação da Escola Indígena; 
III – cópia do Regimento Escolar; 
IV – cópia da Proposta Pedagógica; 
V – Organização Curricular 
VI – Calendário Escolar; 
VII – Rela ções Nom in a is dos Corpos Docen te, in d ica n do os p rofes s ores 

ín d ios e n ã o ín d ios , bem com o do Técn ico-Adm in is tra t ivo, in d ica n do a res pectiva 
habilitação ou qualificação para a área de atuação; 

Parágrafo ún ic o . Qu a n do a m a n ten edora per ten cer à in icia t iva p r iva da , 
serão exigidos, ainda, os seguintes documentos:  

I - cópia do Cartão de Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
II - cópia do comprovante de constituição da pessoa jurídica.  

Art . 2 1 . Ao p roces s o deverá s er in clu ído o Rela tór io de In s peçã o Es cola r 
circu n s ta n cia do, do órgã o com peten te, res u lta n te de obs erva çã o, “in loco”, 
atendidas as exigências desta deliberação e, ainda, as informações sobre: 

I -  o ato de criação: espécie, número, data e publicação; 
II - a iden t ifica çã o da en t ida de m a n ten edora e, s e n eces s á r io, do s eu 

principal responsável; 
III - a identificação da instituição de ensino e dos seus dirigentes; 
IV - o espaço físico; 
V- o m obiliá r io, m a ter ia is d idá tico-peda gógicos , recu rs os a u d iovis u a is , 

equ ipa m en tos tecn ológicos e a cervo b ib liográ fico com pa tíveis com a Propos ta 
Pedagógica da instituição de ensino; 

VI - as formas de escrituração escolar e a organização dos arquivos; 
VII - a exis tên cia de recu rs os h u m a n os , cor rela cion a da com a rela çã o 

nominal apresentada; 
VIII - a com pa tib iliza çã o do Regim en to Es cola r com a Propos ta Peda gógica , 

especialmente, no que se refere: 
a) organização das etapas da Educação Básica; 



b) regime escolar; 
c) avaliação. 
Parágrafo ún ic o . O res pon s á vel pelo Rela tór io de In s peçã o Es cola r deverá 

emitir parecer técnico sobre o mérito do pedido.  

Art. 2 2 . O a com pa n h a m en to s is tem á tico e con tín u o da s con d ições 
es tru tu ra is , peda gógica s e de fu n cion a m en to da Es cola In d ígen a con s titu ir -se-á 
em p roced im en to de a va lia çã o, com vis ta s a o a perfeiçoa m en to da qu a lida de de 
ensino oferecido, a partir do que consta na Proposta Pedagógica.  

Art. 23.  A avaliação institucional compreenderá: 
I – avaliação interna ou auto-avaliação, organizada e executada pela própria 

es cola , en volven do os d iferen tes s egm en tos qu e in tegra m a com u n ida de es cola r , 
a partir de critérios previstos nesta Deliberação e outros por ela definidos;  

II – a va lia çã o extern a , orga n iza da e execu ta da pelos órgã os p rópr ios da 
Secretaria de Estado de Educação, em conformidade com esta Deliberação.  

Art . 2 4 . A a va lia çã o in tern a e a extern a deverã o in cid ir , n o m ín im o, s ob re 
os seguintes aspectos: 

I –  o cumprimento da legislação de ensino; 
II – a execução e a aplicação da Proposta Pedagógica; 
III – a form a çã o in icia l e con t in u a da de d ir igen tes , p rofes s ores e 

funcionários; 
IV – o desempenho de dirigentes, professores e  funcionários; 
V – a es pecificida de dos es pa ços fís icos , in s ta la ções , equ ipa m en tos e 

adequação as suas finalidades; 
VI – a organização da escrituração e do arquivo escolar; 
VII – o des em pen h o dos a lu n os fren te a os ob jet ivos p ropos tos e a s 

competências desenvolvidas.  
Parágrafo ún ic o . A es s es a s pectos m ín im os , os órgã os res pon s á veis  pela 

avaliação externa, poderão acrescentar outros, ouvida a comunidade indígena.  

Art. 25. Os resultados da avaliação institucional, interna e externa, deverão 
s er con s olida dos a tra vés de rela tór ios , os qu a is con s t itu ir -se-ã o em peça s pa ra 
instrução de processos de nova solicitação de Autorização de Funcionamento.  

Art. 26. A Escola Indígena será assessorada, acompanhada e avaliada pelas 
equ ipes técn ica s res pon s á veis da Secreta r ia de Es ta do de Edu ca çã o e da s 
Secreta r ia s Mu n icipa is de Edu ca çã o, em regim e de cola bora çã o, pa ra 
a ten d im en to a os p a drões de qu a lida de e à s exigên cia s lega is em vigor , n a form a 
do estabelecido nesta Deliberação.  

Art . 2 7 . O des cu m prim en to dos d is pos it ivos lega is , por in fr in gên cia ou 
om is s ões dos d ir igen tes e m a n ten edores , du ra n te o fu n cion a m en to de u m a ou 
m a is eta pa s da Edu ca çã o Bá s ica , im p lica rá n a rea n á lis e da Au tor iza çã o de 
Fu n cion a m en to n a eta pa es pecífica e poderá res u lta r n a Su s pen s ã o Tem porá ria 
do ato concessório. 



§ 1 º  As den ú n cia s de ir regu la r ida de e/ ou rein cidên cia de res u lta do de  
a va lia çã o in s t itu cion a l in s a t is fa tór io s erã o ob jeto de rea n á lis e da Au tor iza çã o de 
Funcionamento da etapa, conduzida através de processo devidamente instruído.  

§ 2 º Deverá con s ta r , n o p roces s o, Rela tór io Circu n s ta n cia do de In s peçã o 
Escolar emitido pelo órgão competente.  

§ 3 º  Receb ido e a n a lis a do o p roces s o, o Con s elh eiro Rela tor s olicita rá à 
presidência do Conselho Estadual de Educação a notificação do representado. 

§ 4 º O repres en ta do terá o p ra zo de (qu in ze) 15 d ia s , a pa r t ir da da ta do 
receb im en to da n ot ifica çã o, pa ra p ron u n cia r -s e a res peito e a p res en ta r defes a , 
por escrito,  se julgar necessário. 

§ 5 º Ha ven do n eces s ida de de p rodu çã o de ou tra s p rova s , o Con selho 
Es ta du a l de Edu ca çã o s olicita rá p rovidên cia s , a qu em cou ber , em pra zo por ele 
estipulado.  

Art . 2 8 . Con s ta ta d o o des cu m prim en to da s n orm a s lega is , o Con s elh o 
Es ta du a l de Edu ca çã o poderá s u s pen der , tem pora r ia m en te, a Au tor iza çã o de 
Fu n cion a m en to da eta pa da Edu ca çã o Bá s ica , ob jeto da ir regu la r ida de 
denunciada.  

Art . 2 9 . En ten de-s e por Es cola In d ígen a -Pólo a in s t itu içã o pú b lica de 
ensino localizada numa mesma terra indígena que congregue salas denominadas 
extensões. 

§ 1 º  Sa la Exten s ã o é o es pa ço fís ico es cola r d is t in to da Es cola In d ígen a -
Pólo, à qual estará subordinada administrativa e pedagogicamente. 

§ 2 º  A cr ia çã o da Es cola In d ígen a -Pólo s ó poderá s er efet iva da com a 
anuência da comunidade indígena local. 

§ 3º A Escola Indígena-Pólo deverá ter diretoria e secretaria próprias. 
§ 4 º  A Es cola In d ígen a -Pólo e s u a s res pect iva s exten sões deverã o s er 

identificadas mediante ato próprio do Poder Público competente.  

Art . 3 0 . O Creden cia m en to da Es cola In d ígen a , a Au tor iza çã o de 
Fu n cion a m en to, a Su s pen s ã o Tem porá r ia e a Des a tiva çã o da s Eta pa s da 
Educação Básica, são atos destinados exclusivamente à Escola Indígena-Pólo. 

Parágrafo ún ic o . A m u da n ça de loca lida de, a cr ia çã o ou des a t iva çã o de 
exten s ões n ã o n eces s ita m de a p rova çã o do Con s elh o Es ta du a l de Edu ca çã o, 
devendo ser informado ao órgão competente;  

Art . 3 1 . A Es cola In d ígen a qu e n ã o im p la n ta r a s eta pa s da Edu ca çã o 
Bá s ica s olicita da s , n o p ra zo de u m a n o da con ces s ã o do Creden cia m en to e d a 
Autorização de Funcionamento terá, automaticamente, o cancelamento dos atos.  

Art . 3 2 . A Es cola In d ígen a s erá des creden cia da , qu a n do deixa r de oferecer 
ou desativar todas as etapas da Educação Básica.  

Art . 3 3 . O ped ido de Su s pen s ã o Tem porá r ia ou Des a t iva çã o de 
fu n cion a m en to de eta pa s da Edu ca çã o Bá s ica deverá s er s olicita do a o Con s elh o 
Es ta du a l de Edu ca çã o, m ed ia n te proces s o devida m en te in s tru ído com os 
seguintes documentos: 

I – Requerimento; 



II – Exposição de Motivos quanto à decisão da mantenedora; 
III – Cronograma, com previsão de encerramento das atividades; 
IV – docu m en to de com u n ica çã o à com u n ida de in d ígen a qu a n to à 

desativação, formalizada 60 (sessenta) dias antes do término do período letivo; 
V –Term o de Res pon s a b ilida de, a s s in a do pela d ireçã o da es cola ou por 

qu em a com u n ida de in d ica r , pela gu a rda do a cervo es cola r e exped içã o de 
documentos, para os casos de Suspensão Temporária.  

Art . 3 4 . As Su s pen s ões Tem porá r ia s poderã o s er con ced ida s pelo p ra zo 
máximo de dois anos.  

§ 1º  Decorrido este período, a Escola Indígena deve comunicar ao Conselho 
Es ta du a l de Edu ca çã o, 90 (n oven ta ) d ia s a n tes do térm in o do p ra zo de 
concessão, o reinicio das atividades, obedecidas as normas desta Deliberação. 

§ 2 º Na im pos s ib ilida de de rein icio da s a t ivida des , a en t ida de m a n ten edora 
deve solicitar ao Conselho Estadual de Educação a desativação. 

§ 3 º Nã o h a ven do m a n ifes ta çã o dos in teres s a dos em a té 90 (n oven ta ) d ia s 
a pós o p ra zo da Su s pen s ã o Tem porá r ia , o órgã o com peten te s olicita rá ex-offício 
a Desativação das atividades.   

Art. 35. Considerar-se-á  em situação irregular, a Escola Indígena:  
I - s em a devida Au tor iza çã o de Fu n cion a m en to da (s ) eta pa (s ) da Edu ca çã o 

Básica oferecida(s); 
II - com prazo da Autorização de Funcionamento vencido. 
Parágrafo ún ic o . Todos os a tos es cola res p ra t ica dos e docu m en tos 

exped idos por Es cola s In d ígen a s em s itu a çã o ir regu la r n ã o têm va lida de lega l, 
por ta n to, n ã o dã o d ireito a p ros s egu im en to de es tu dos e n ã o con ferem gra u de 
escolarização.  

Art . 3 6 . A Secreta r ia de Es ta do de Edu ca çã o, por in icia t iva p róp r ia ou por 
s olicita çã o do Con s elh o Es ta du a l de Edu ca çã o, poderá im ped ir o fu n cion a m en to 
de eta pa s da Edu ca çã o Bá s ica em s itu a çã o ir regu la r , con s u lta da a com u n ida de 
interessada.  

Art . 3 7 . Os p reju ízos ca u s a dos a os a lu n os , em vir tu de de ir regu la r ida des , 
s ã o de exclu s iva res pon s a b ilida de da en tida de m a n ten edora e da a dministração 
da Escola Indígena que, por aqueles, responderão aos órgãos competentes.  

Art . 3 8 . O Sis tem a Es ta du a l de En s in o, qu a n do s olicita do, a s s egu ra rá a 
ofer ta da Edu ca çã o Bá s ica à popu la çã o in d ígen a res iden te fora da a ldeia , com 
garantia de iguais direitos à localizada em terra indígena. 

Parágrafo ún ic o .  O cu m prim en to da s con d ições es ta belecida s n o caput 
des te a r t igo da r -se-á des de qu e a com u n ida de dem on s tre in teres s e, s eja 
organizada  e possua população escolarizável, no âmbito da Educação Básica.  

Art . 3 9 . Em ca s o de des a tiva çã o de toda s a s eta pa s da Ed u ca çã o Bá s ica a 
Es cola In d ígen a deverá com u n ica r a o Con s elh o Es ta du a l de Edu ca çã o e 
en ca m in h a r os a rqu ivos docu m en ta is a o órgã o com peten te, res pon s á vel pela 
Escola Indígena, a quem competirá a guarda e expedição de documentos.  



Art . 4 0 . A form a çã o de p rofes s ores da es cola in d ígen a s erá es pecífica e 
orientar-se-á pela s Diretr izes Cu rr icu la res Na cion a is e n orm a s p róp r ia s des te 
Con s elh o, s en do des en volvida n o â m bito da s in s t itu ições form a dora s de 
professores. 

Parágrafo ún ic o . Deverá s er ga ra n t ida a os p rofes s ores in d ígen a s a s u a 
formação em serviço e, quando for o caso, concomitantemente com a sua própria 
escolarização.  

Art . 4 1 . O Poder Pú b lico Es ta d u a l a poia rá técn ico, peda gógica , 
a dm in is tra t iva e fin a n ceira m en te a s Prefeitu ra s Mu n icipa is , com ges tã o 
com pa r t ilh a da pa ra ofer ta e execu çã o da Edu ca çã o Es cola r In d ígen a , n a s 
Escolas Indígenas dos municípios pertencentes ao Sistema Estadual de Ensino.  

Art . 4 2 . Os órgã os m a n ten edores , Secreta r ia de Es ta do de Edu cação, 
Secreta r ia s Mu n icipa is de Edu ca çã o e in icia t iva p r iva da , es ta belecerã o n orm a s 
es pecífica s pa ra a ges tã o da s Es cola s In d ígen a s , in tegra n do-a s com o u n ida des 
p rópr ia s , a u tôn om a s e es pecífica s n a s u a rede edu ca cion a l e a s p roverá de 
recursos humanos, materiais e financeiros. 

Parágrafo ún ic o . Na a p lica çã o do d is pos to n es te a r t igo fica a s s egu ra da à 
comunidade indígena a indicação do órgão mantenedor.  

Art . 4 3 . As es cola s do Sis tem a Es ta du a l de En s in o de Ma to Gros s o do Su l, 
qu e es tã o oferecen do a edu ca çã o es cola r à popu la çã o in d ígen a , a tu a lm en te 
m a n tida s pela s redes pú b lica s es ta du a l e m u n icipa is ou in icia t iva p r iva da , 
deverã o, por opçã o, a té o fin a l de 2004 , a dequ a r-s e a es ta s n orm a s , ou vida s a s 
comunidades indígenas interessadas.  

Art . 4 4 . Poderã o s er celeb ra dos con vên ios en tre os Sis tem a s Es ta du a l e 
Municipais de Ensino para: 

I – a ofer ta da Edu ca çã o Es cola r In d ígen a n a s es cola s s itu a da s n a s 
comunidades indígenas; 

II – a form a çã o in icia l e con t in u a da e t itu la çã o d o p rofes s or ín d io, con form e 
normas específicas. 

§ 1 °  A Es cola In d ígen a qu e op ta r por oferecer Edu ca çã o Es cola r In d ígen a , 
a t ra vés de con vên ios , deverá in clu ir n o p roces s o de s olicita çã o de Au tor iza çã o de 
Fu n cion a m en to de u m a da s eta pa s da Edu ca çã o Bá s ica , cóp ia dos term os 
firmados entre a escola e a instituição conveniada. 

§ 2 ° Pa ra a celeb ra çã o do con vên io, a qu e s e refere o caput des te a r t igo, os 
Sis tem a s de En s in o Es ta du a l e Mu n icipa is deverã o ou vir a s orga n iza ções e 
lideranças indígenas das comunidades interessadas.  

Art . 4 5 . Na ela bora çã o de polít ica s e n a execu çã o de a ções in eren tes à 
Edu ca çã o Es cola r In d ígen a , pa ra a s Es cola s In d ígen a s qu e in tegra m o Sis tem a 
Es ta du a l de En s in o, deverá s er ou vido o Com itê Es ta du a l de Edu ca çã o Es cola r 
In d ígen a e via b iliza da a pa r t icipa çã o de dem a is rep res en ta n tes de p rofessores 
in d ígen a s , de orga n iza ções in d ígen a s e de a poio a os ín d ios , de u n ivers ida des e 
órgãos governamentais e não governamentais, em regime de colaboração.  



Art . 4 6 . Os ca s os om is s os s erã o res olvidos pelo Con s elh o Es ta du a l de 
Educação/MS, ouvido o Comitê Estadual de Educação Escolar Indígena/MS.  

Art . 4 7 . Es ta Delibera çã o, a pós h om ologa da pela Secretá r ia de Es ta do de 
Educação, entrará em vigor na data de sua publicação.  

Campo Grande/MS, 18/11/2002. 

                                            

Vera de Fátima Paula Antunes 
Conselheira-Presidente do CEE/MS   

HOMOLOGO 
Em 29/11/2002  

ELZA APARECIDA JORGE 
Secretária de Estado de Educação/MS   
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